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MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 264/2025 –  ALTERA A LEI Nº 10.044, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024, QUE “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O ‘FÓRUM DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES’ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, E REVOGA A LEI Nº 9.817, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 264/2025 – ALTERA A LEI Nº 10.044, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024, QUE “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O ‘FÓRUM DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES’ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, E REVOGA A LEI Nº 9.817, DE 17 DE ABRIL DE 2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:







REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 264/2025 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ALTERA A LEI Nº 10.044, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024, QUE “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O ‘FÓRUM DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES’ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, E REVOGA A LEI Nº 9.817, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

Art. 1º O art. 1° da Lei nº 10.044, de 16 de dezembro de 2024, que “Dispõe sobre a instituição e inclusão no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas o ‘Fórum de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres’ e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:
[bookmark: artigo_1]“Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas o “Fórum de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres”, a ser realizado anualmente na semana que contemple o dia 7 de agosto.”
[bookmark: artigo_5]Art. 2º Ficam revogadas as disposições da Lei nº 9.817, de 17 de abril de 2024, que “Dispõe sobre a instituição da ‘Semana Municipal do Fórum de Práticas de Enfrentamento à violência contra as mulheres’ e dá outras providências”.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 23 de abril de 2025.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


ISMAEL SOARES DE MOURA
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